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Indicação nº. 09/2021     Guadalupe-PI, 10 de maio de 2021 
 
 
 
 
 
  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma 

regimental, através das Secretarias Municipais de Saúde e do Trabalho e Desenvolvimento 

Social, ã realização de ações voltadas para o Maio Amarelo: Atenção pela vida e para a 

Saúde das Mães de Guadalupe. 

 

 
Justificativa: 

 

O Movimento Maio Amarelo nasce com uma só proposta: chamar a atenção da 

sociedade para o alto índice de mortes e feridos no trânsito em todo o mundo. Em nossa 

cidade, lamentavelmente, ocorrem vítimas fatais nesses acidentes do trânsito. E as ações 

para a saúde das mães do nosso Município, beneficiará enormemente as famílias 

guadalupenses. 

 

 

 

 


